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~ • ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
06.02.0112019 COM OBJETO AQUISIÇÃO EVENTUAL 
E FUTURA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA GDS COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Ao primeiro dia do mês de Abril do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA
MA, CNPJ/MF n° 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do CPF n° 343.983.333-04, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa GDS 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 31.701.482/0001-30, com sede na Rua Ceará n° 988 Centro 
Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Geoney Damaceno Silva, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade de n° 020447922002-6 SSP-MA e do CPF n° 
019.199.153-89, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que 
consta no Pregão Presencial n° 006/2019 - CPL e proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO, regido pela Lei n° 10.520/02, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Pelo presente instrumento fica alterada a seguinte cláusula: CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR 
CONTRATADO, para estabelecer que será acrescido 25% (vinte e cinco por cento) ao preço do 
objeto contratado, no tocante aos itens referentes a Secretaria Municipal de Administração, 
totalizando a importância de R$ 24.643,93 (vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e três reais e 
noventa e três centavos) e aos itens pertinentes a Secretaria Municipal de Saúde, no importe de R$ 
31.027,37 (trinta e um mil, vinte e sete reais e trinta e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, especialmente no tocante 
aos preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Este aditivo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Co tratada e pelas testemunhas abtixo nomeadas. 

r ç _j á ~ \__ Buritirana (MA), O 1 de Abril de 2019 

NTRATANTE 
refeito ~nicipal , / 
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CONTRATADO 
Representante Legal 

CPF: ______________ _ 
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17.240,90 (dezessete mil, duzentos e quarenta reais e 
noventa centavos) CLÃ SLILA SEGl 'DA Ficam 
mantidas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato original. especialmente no tocantt! aos preços. 
CLÁUS LA TERCEIRA Este aditivo passa a vigorar 
a partir da data de sua assinatura. E, para lirmeza e 
como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pela Contratada e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas. Buritirana (MA), O I de 
Abril de 2019. VACTONIO BRANDÃO DOS 
SANTO - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNlCJJ•AL DE BURITIRANA I'RIMEffiO 
TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 
06.02.01 12019 COM OBJETO AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE MATERLAIS DE 
LIMPEZA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BlJRITI RANA (MA) E A 
EMPRE A CDS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIM ENTICIOS E SERVIÇOS EIRELI, NA 
FORMA ABAIXO. Ao primeiro dia do mês de Abri l 
do ano de 2019. de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA - .MA, CNPJ/MF n• 01.601.303/0001 -
22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque 
s/n, Centro, por seu Prefeito, VACTONIO 
BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro. casado. agente 
político. portador da ~dula de identidade de n• 
1404925 SSP-MA e do CPF n• 343.983.333-04, 
doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa GDS 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIME TÍCIOS E 
SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de di reito 
privado inscrita no CNP J sob o n• 31.701.482/0001 -30, 
com sede na Rua Ceará 11° 988 Centro Imperatriz- MA, 
neste ato repn:sentada pelo Sr. Geoney Damaceno 
Silva, brasileiro. casado, empresário. portador da cédula 
de ident idade de n° 020447922002-6 SSP-MA e do 
CPF n• O 19.199. 153-89, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial n• 006/2019 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição. na 
parte em que com este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente TERMO 
ADlTI VO, regido pela Lei n• 10.520/02, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA 
PRIMEIRA Pelo presenh: instrumento fica alterada a 
seguinte cláusula· CLÁtJSllLA OITA A - DO 
VALOR CONTRATADO, para estabelecer que será 
acrescido 25% (vinte e cinco por cento) ao preço do 
objeto contratado. no tocante aos itens referentes a 
Secretaria Municipal de Administração, totalizando a 
importância de RS 24.643,93 (vinte e quatro mil, 
seiscentos e quarenta e três reais e noventa e três 
centavos) e aos itens pertinentt!S a Secretaria Municipal 
de Saúde, no importe de RS 31.027,37 (trinta e um mil, 
vinte e sete reais e trinta e sete centavos). CLÁUSULA 
SEClfNDi\ Fican1 mantidas todas as demais cláusulas 
e condições do contrato original, especialmente no 
tocante aos preços. CLÁUSULA TERCEIRA 
Este adi tivo passa a vigorar a partir da data de sua 
assinatura. E, para firmeza e como prova de ass im 
haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 
Buritirana (MA). OI de Abril de 2019 VAGTONIO 
BRA DÃO DOS SANTOS PREFEITO 
MU ICIPAL 

ADJ DICAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
ADJUDICAÇÃO MODA LIDADE Pregão 
Presencial n• 027/2019- CPL. OBJETO Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de organização 
c realizaçllo das testas juninas do ano de 2019 (dois mil 
t: dezenove). AMPARO LEGAL Lei n° I 0.520/02 
PRAZO DE EXECUÇÃO A execução do objeto será 
imediato, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. VALOR TOTAL R$ 
80.620,00 (oitenta mil, seiscentos e vinte reais) Em 
decorrência do processo de lici tação acima individuado, 
com escora no art. 4° XX da Lei n• 10.520/02. adjudico 
o objeto a empresa: F. T. EVE 'TOS L TOA. 
Buriti rana (MA), 19 de Junho de 2019 OSJRAN 

ANTO O l iSA- PREGOEIRO 

HOMOLOGAÇÃO 

ESTA DO DO MARANHÃO PREFEIT RA 
M NICII•AL DE B RITIRANA (MA) 
110 'IOLOGAÇÃO MODALIDADE Pregão 
Presencial n• 02512019- CPL. OBJETO Contratação 
de serviços de instalação e retirada de bombas, serviços 
técnicos CBM submersível c serviços de limpeza t: 

manutenção tk poços. compressores e painéis. 
AMPARO LEGAL Lei n• 10.520/02 PRAZO DE 
EXECUÇÃO A execução do objeto será imediata, 
conforme as necessidadto:s da Secretaria Municipal de 
Saúde. VALOR TOTAL R$ 409.775,53 (quatrocentos 
e nove mil, setecentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta c três centavos) Em decorrência do processo 
de licitação acima individuado, com escora no art. 4° 
XX da Lei n° 10.520/02, homologo o objeto a empresa: 
AGIL MOTORES E BOM BAS LTDA. Buritirana 
(MA), 12 de Junho de 2019 VAGTONIO BRANDÃO 
DOS SANTOS- PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
l\1 NICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
HOMOLOGA ÇÃO MODALIDADE Pregão 
Presencial n• 02612019- CPL. OBJETO Aquisição de 
peças e equipamentos para poços artesianos. AMPARO 
LEGAL Lei n° 10.520/02 PRAZO DE 
FOR ECIME TO O fornecimento do objeto será 
imediato, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de aúde. VALOR TOTAL R$ 446.313,99 
(quatrocentos e quarenta e seis mil, trezentos e treze 
reais e noventa e nove centavos) Em decorrancia do 
processo de licitação acima individuado, com escora no 
art. 4" XX da Lei n• I 0.520/02, homologo o objeto a 
empresa: AG I L MOTORES E BOMBAS L TOA. 
Buritirana (MA}. 12 de Junho de 2019 VACTONIO 
BRANDÃO DOS SAl TOS PREFEITO 
MU 'ICIPAL 

ESTADO DO MARAN HÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 

NOTA: Assinado eletronicamente contonne art. 02° da Lei n• 075 de 26 de Fevereiro de 2019 
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